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LICITAN€Í

4. DO PREçO

410valoÍglobaldaÁTÂédeRS6.655.97(seismilseiscênlosecinquêntaecincoreaisênovenleesetecentavos)

No dia r 5 de abít de 2024 no(a) FUt{Do riru'lctgÂL DE 
^çIo 

soc|n E Do ÍR BArfloDEP c^TUBrsE. inscÍiro(s) no cN PJ '] 4.797.77010001-1 1, com sede à R

aRNALoo GARCE2 n' 289 CEP 4997G000 - PacatubâSE nesle ato legâlmeile representado por EÀUSnLEllE MELO S^]íT0S, portador do CPF n'2762995353,t,

RESoLv€ rcgistlar preços pára evenruâlâqursiçá{, em fãce dâ âpres€ntâção da(s) proposta(s) dds) empresa(s) abalxo qlallicada(s):

Forhêcedor: ROSA ELjE GAS LÍDA CIR:52.451.1 /0ool-52

Rapr€rêni.ntê: tuiz Oreqo SoâÍes dos Sântos

T.hIon€: í79) 994$0766

Ern l: luizdiego soãí.s(o)gmail.c'om

End.Gço: AVENIDA 02 LoI JAPUIRÁ.000- RosÂ ELZE, sãocriíóvão- SE- 4910G000

h.m:2 Qu.núd.d.:23,00 Unld.d.: UND Mrr§.: UhBgaz lt d.lo: Botljão l3k9 PÍGço Unharlo: RS 289,39 VdoíÍord: RS6 ó55,97

Descrtçáo: borijão de gás comdêto - botlrào dê gás comdeto, vâsllhame dê l3kg, com cârgê íesidencial. dimensóê§ ap(or. 3ó0 l 460mm.

Íot l Rs 6.655,97

1 . DO OBJETO

A prêsentê Ata lem por obJeto o Sistemâ de Regislro de Preços para futura e eventual contrataÇão de

empresa para recarga e aquisição de gás GLP de 13 kilos para atender as necessidades do Fundo

Municipal de Assistência Social e seus participes. Conformê condições, quantidades ê êxigênciâs

estabelecidas neste instrumento, conforme especificaÇões e exigências estabelecidas no anexo I do

Edital.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. E§1e rnstrumento guaÍda tnteira conÍormidade com os termos do Pregáo Eleúônico SRP n'0212024 e seus Anexos, o qualé pa(e integÍânle e

complementaí, vinculandcse. ainda, a proposla do FomecedoÍ Registrado

3, DA UGÊNCIA DA ATA

A5 especiÍcaÇóes lêcnicâs constantes do procêsso êín êpig6Íê, ôssim como rodas as obrtgâÇõês. condiçõês dÊscÍitas nà minul3 dâ Alâ d. Rêgi3lrc d€ Prêços e na

Proposrã dê Preços integêm ê§ã ARP indepêídemêmêntê de tíânscíição.

a vâldàde desra ala de RegiíÍo de Preços ó até l5/05/2mS, â conrar do dia Í5/0411024 .

3 1. O prazo de vigência da Ata de Registro de PÍeço, será pelo peíiodo de 01(um) ano ê poderá seí pronogado por igualp€rbdo, desde que compÍovâdo o
pÍeco vantajoso (An A1.Lei 14.133/2021).

? 2 0 conlralo deconente da ata de rêgistÍo de píeÇos lêíá sla vigência êstabelecida em conÍormadade com as disposiçóês nê14 conladas.

tí)

tr .a
FUNDO MUNtctPAL DE AÇÃO SOCTAL E

DO TRABALHO DE PACATUBA/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'09
PREGÃO ELETRÔNICO N' 212024

PROCESSO LICITATÓRIO 2



Pás n11,
4: o preÇo rêglstrado e a indicação dos respectivos dêtenloíes da ata serão divulgados emóÍgão oÍlcislda Âdminisúação e frcaÍão disponibil

a vrgência da Ata de RêgaslÍo de Píeços;

4 3. Ficâ vedado efetuar acrescimos nos quanlitativos estabelêcidos na ata de íeOistro de píeços;

4 4 A indicôçào da disponibilic,ade de cÍédi1os orçâmentários somenle seíá exi§ida para a formalização do contralo ou de ouÍo in§vumento hábil;

4 5 A existéncta de píeÇos reqislrados implicêrá compromisso de foanecimento nas condiçóes estâbêlecidas, mas não obíigaíá a Administrâção â contrâtâÍ,

Íacuhada â íeâlizaÇão de licitâção especiÍca para â aquisiçáo prêtêndada, desde que devidamentê motrvada (An. 86, Lei 1 1.133/2021]'I

4 6 Os preÇos Íeqrstíâdos poderão s€r alteÍâdos ou atoãlizados em decoÍência de eventuâl rêduçáo dos preços píaiicados no mercado ou de íato que êleve

o cuslo dos ben§ ôu dos seíviços regislrados, nas sêgurntês situâçóesl

em caso de íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos

termos do disposto na alínea "d" do inciso ll do caput do art.'l,24daLeino 14.133/ 7021,

em caso de criação, alteração ou extlnção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de

disposições legals, com comprovada repercussão sobre os pÍeços registrados; ou

na hipótese de previsão no edital de cláusula de rea.iustamento ou Íepactuação sobre os preços

registrados, nos termos do disposto na Lei no 14.1 33. de 2021 .

1. Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preÇos e sua adequação ao praticado

no mercado;

2. Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido;

3. Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual oportunidade de negociação;

48 Quoodo o preÇo de mercado se tornar superioraos registrado§, o Detentorda Ala. mediante requerimento comprovado, não puder cumprrro

conrprcmisso, a Adminislração poderá:

1. Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, conÍirmada a

veracidade dos môtivos e comprovantes apÍesentados, e se a comunicâção ocorrer antes do pedido de

fornecimento; e

2. Convocar os demais DetentoÍes da Ata visando igual oportunidade de negociação;

3. Não havendo êxilo nas negociações, a Administração deveíá proceder a revogação da Ata dê Registro de

Preços, adotando as medidas cabíveis pârâ obtenção de contrataÇão mais vantajosa.

s. Do coNTRoLE, ACOMPANHAMENTO E FtSCALtZAçÂO DOS PREÇOS REGTSTRADOS

5 I O Ôrgâo Gerenciâdor adolara a píática de lodos os atos necessários ao controlê e administÍaçâo da presente Ata.

52 Na forma do que dispóe o arligo 117 da Lei n' T 4.133/202'l , fica designado o(a) sêrvido(a) HE RIOUE ALVES SAt{rOS - CpF n. O58.it6il.185-03
na secÍetaíla MLrnicipâl d€ Ass stência Social. deste Órgão, para acompanhar e fiscalizâr execução da presente Ala de Registro de pÍeÇos.

1o - A ÍlscalizaÇão compete, entre outras atribuições, verificar a conÍormidade da execução do
Fornecimento com as noÍmas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantiÍ a
qualidade desejada.

lotâdo

2" - A ação da frscalização não exonera o Íornecedor de suas responsabilidades contratuais.

4 7 Quando o preÇo inicialmente reglstrado, por molivo supeNenienle. lornâse supedor o preço p.íicado no mercado, o Órgão GerenciadoÍ deverá:

e_
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5.3 Nas Alâs de Registro de Preços sáo indicados um Fiscal e o GesloÍ que será íêsponsávêl pelas Íolinas de contÍolê dessas atas, como

1. a) Controle dos saldos;

2. b) Vigência da ata;

3. c) Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houveç serão registrados na Ata de Registro de

Preços, em sinlonia com o Art.82, § 50, inciso Vl;

4. d) Controle das Solicitações de Consumos de Ata;

5. e) Controle sobre as entregas, seus locais e seus prazos;

6. í) Controle sobre o recebimento do objeto;

7. g) Controle sobre as liquidaÇões de Notas Fiscais;

8. h) Controle das obrigações de ambas as partes;

L i) Controle sobre eventuais solicitaÇões de troca de marca e de prorrogação do prazo de entrega;

10. 1) Controle sobre eventuais notificações e eventuais sanÇões, entre outros.

6. DA FORMALIZAçÃO DA DESPESA

V 6l Apo, o 
"n""íâmenio 

da licitação, o licnânte mais b€m classifcado será convocado parâ assinara â!a de registro de preÇos no prazo de 05 (cinco) dias

sob pena de decadência do dirêito. sem prêiuÍzo da âdicôÇão das sançôes prevrstas na Lei nD 14.133, de 2021;

6.2 o p€zo de convocação poderá ser proÍrogado umâ ve2, por iguâlperiodo, medaanle solicilação do licilanle melhor classificado e convocado, desde qúe

1. a solicitação seja devidamente justificada e apresenlada dentro do prazo; e

2. a justificação apresentada seja acêita pela AdministraÇão.

6 3 Na hipólese do convocado nâo assinar a alâ de rêgislrô dê píêços no prázo e nas condições estabelecidas, Ícâ facúhado à Adminislração convocar os

ltcitcnles remahescentes do cadastro de reserya. na oídêm dê classúcaÇão, paía fazêo em igud prazo e has condiçôes proposlás pêlo primeiro classiflcado,

64NâhpótêsedenenhurndoslicilanlêsaêeíâíaconlÍâlaÇãonostemosprevistosnoitemacima,aAdministíaÇâo,obseívádosovaloÍeslimadoeasua
evenlual alualzação na forma previsla no editô|. poderá:

1. convocar os licitantes que mantiverem suâ proposta original, na ordem de classiÍicação, com vistas à

obtenÇão de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2. adjudicar e firmar o contrato nas condiÇões ofertâdas pêlos licitantes remanescentes, observada a ordem

de classiÍicação, quando frustrada â nêgociãção de melhor condição.

6.5 A contrâtaçào com os detenlorês da Ate será formalzada poí intermédio d€ instíumênto contrâtuâlou ernissáo dê nota de empenho dedêspesâ,

obseNadoodr§poslonoaí 95da Lêin. 14.133/202't;

7 DO CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREçOS

i I 0 DetentoÍ da Ata terá seu registÍo cancelado quaodol

1. a) Descumprir as condições da Ata de Registro de preÇos;

2. b) Não relirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o contrato, no prazo
estabelecido pela Administração, sem lustificativa aceitávêl;

3. c) Não aceitar reduzir o seu prêço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles prêticados no
mercado;

4. d) Tiver presentes razões de interesse público;

ir1
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5. e) O Cancelamento de registro, nas hipóteses previslas, assegurando o contraditório e a ampla def
será formalizado por despacho da autoridade competente da AdministÍação.

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 - A Ata de Rêgistro dê PÍeços não obÍioa o Municipio a fiímaí qualq uer contíalaçáo. nem âo menos nas quan dades êstimâdâs, podêndo ocoÍrer licitaÇões

especifcas paía fornecirnenlo de mâteriãis, obêdecida a legislação peninente. sendo assegurada âo detentordo registío â pÍeÍeíênclâ de foínecimênto, em
ig!aldade de condiçóes.

8.2 - 0 drreto de píêíêrênciâ de qletíâla o subhem anterioÍ podeíá sêr exercido pelo beneficiárao do íegisío,quândo o Municipio oplar pelo íoínecimenlo culo
píeco está .egistrado, poÍ outro mêio legôlmentê permilido, que náo a Âta de Registro de Preços, e o preço cotado nest€, íor igual ou supêíioí eo íegistrado

8.3 - 0 MrJnicipro avaliaíá o meícado constantemente e poderá revêí o§ !úeços r€gislíados a qualquerlempo, em decorência da íedução dos preÇos

pralicados no mercado ou de fato queeleve os custos c,os bêns regisrodos

e DAS OBRTGAçOES DO ÓRGÃO GERENCTADOR

9 1 São obrigações do óígâo qerenciador:

| - gerenciar a Ata de Reglstro de Preços-

ll- píeslâr, por meio de seu rêpÍesentânle, âs iníormâçóes nêcessárlâs, bêm como âtêíâras Nolas Flscâis oriundas d8s obdgações conlraÍdas;

lll - emilrr pareceres sobre aios relatlvos a execução da atâ, em especial, quanto ao acompânhamento e fiscâlazação dos seNiços, â erlgênclâ de condiÇôês

e§âbelêcidas no Editâle a proposta de aplicaÇão de sanções;

lV - assegúaÉse do íel cump rnenlo das condlções êslab€lêcidas nã ata, no inslruÍnênto convocâtórk ê sêus anêxos;

V- assêgurar-se de que os preços contratados são os lnais vantalosos pala a ÂdmlnlsllaÇão, por meio de estúdo compaEtivo dos preços pEticádos p€lo

meícado;

Vl- conduziros pÍocedimentos relativos a evêntuais rênegociaçôês dos preços registrados e a âplicação de penalldades por dêscumprimento do pactuado

ra Aia de Registío de Preços;

Vll- frscaltzar o cumpÍimento das obdgações assumidâs pêlo Fornêcedor Registrado;

Vlll - a Íiscâlizâção exercida pêlo Órqão Gerenciador não excluirá ou rêduzira a responsábilidad€ do Fornecedor Registrado pêla complela e pêíehâ erecuÇão

dos sêrvaÇos.

'r 0. DAs oBR|GAçÕES DO FORNECEDOR REGTSTRADO

10 1 São obrigaÇões do íomecedor rêgiírado:

| - mantêÍ, duranle a vigência da ata de reqistro de prêÇo, âs êohdiÇôes de hâbalitâçáo exigidâs no Edital ê nâ presente Àre de ReqistÍo de preçosl

ll - ,romunrcar ao Gerenclâdor qualquer problema ocoÍrido nà execuÇão do obieto da Ata de registro de píêÇos;

lll- aiender aos chamados do Órgão GerenciâdoÍ visando êfeluaÍ repaÍos em evenluaiseíÍos c_omêtidos na êxecução do objeto da ala de regislío de pÍeçosi

lv- absteí_se de 1rânsfeíÍ direilos ou obrigaçôes dêcoÍrênles dô ata de registro de prêços sem a êxpressô concordáncia do ÓÍgáo GeÍenciador.

11 DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11 I0sórgãosouenlidadesquenãopaíticipaÍemdoprocedimenlolicitató o podêáo aderir à âta dê regisko d€ pÍêços na condição de náo particrpânl€s
obseÍvâdos os seguintes teqursilos:

1 . apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou desconlinuidade de serviÇo público;

l:
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2. demonstraÇão de que os valores registrados estão compatÍveis com os valores praticados pelo m

na Íorma do art. 23 da Lei no 14.1331202-li

3. prévias consulta ê aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

11 2 A íâculdade de âdeíií à ata de íegistío de preços na condiçào de nâo partacipante podê€ sêr êxercidâ:

1. Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, relativamênte a

ata de registro dê preços de órgão ou entidadê gerenciadora Íederal, estadual ou distrital; ou

2. Por órgãos e entidades da AdministraÇão Pública municipal, relativamente a ata de registro de preços de

órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços tenha sido

f ormalizado mediante licitação.

I I 3 Lrm les de âdesâo a ête de registío de preÇos por ioÍgãos ou entrdâdes não panicrpantesl

1. As adesóes não poderão excedeç por órgão ou entidade, a 50'/. (cinquenta por cento) dos quantitativos

dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

para os órgãos participantes.

2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que adeÍirem.

12 DAS PENALIDADES

'12 I Serão apiicadas ôs sançóes píevislas no item 22 do Edilâlde Pregão EletÍônico SRP n' 022024.

13, DA PUBLICAçÃO

1 3. I . a publica çâo d a Ata de Reqistro de Peços dêveÉ de realizada no Portal Nacional dê Contíalâções Públicas (PNCP), na íorma prevista no Art. I 74 § 2ó

incrso lV da Lei n' I4.133/2021. ôté o quinro dia úlil do mês subsequente ao d€ sua asslnatura.

1 4. r 4. DAS D|SPOS|çÕES GERAIS

14I lndependente de sua transcriÇão, o editale seus anexos, principalmente a proposla de preço e os documentos da proposta e da habilitaÇào
apresenrâdos pêlo Foínecedoí Rêgiírãdo no píegão Íará parte desta Atâ de Registro de preços.

15. DO FORO

'15.1 Para dirimir' na esfêÍajudicial, as questõês oíiundas da prcsente Ata de Registro dê preços sêrá competente o foro da comaíca do Município de
Pacatuba, estado de Sergipe.

ÊJN

d

E paía íÍmeza e como provâ de assam havêrem, êntre si, âjuíado, íoi lavrâdâ a presêntê ata de Íêgistro de preços q!e,lida e achada coníoíme, e assinada em
3 (tres) vias, de iguall€or ê íoÍma, pelos signatáíios dêste insrumento e pelas têslêmunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma vaa na comissâo
permanente de Licitação deste Municipro.

@
Ddr.üJÀlgpar+r$ú

/1

MÁRINALDO SISPO

Ór9à, Participântê

DE DE PÂCATUBÂ
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PREFSTURA MUNICIPAL DE PACÂTU8À

IVANUELLA ALIúEIDA MARTINS SOUZA
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ANEXO

ITEM
DEScRIÇÃO DO

PRODUTO
UND EDUcAçÂo

tucÕ

FÂUSÍII,T}TE MÊLO SAI{TOS

GESTORA DO FMÂST

ROSA ELZE GAS LTDA

52.451-r78/O001-5?

CULTURA OBRÂS ADM TRANSPORÍES AGRICULÍURA FMAS FMS

xx r0 23

QTDE

TOTAL

2 UND 1O xx xx 'I ',r

Â prÊsenle Ata de ReglsÍo de Prêços, aBis lidâ ê echedâ conform€, é àssinad a pelas partes

borr,ão de gás

complelo -

botúão de gás

complelo,
vasalhame de
'I 3k9, com cárOa

resrdêncial.

dimênsôes

apÍox 3ó0 x

460mm

Ass iado de íoíma diqnálpor
FÂUSTILEIIE MEIO SANTOS

27629953534

Dados l5/04/2024 20 5r 43

Assinado de lorma dEnalpoÍ
Luiz Diêgo Soar6 dos S.nlos

03447a89529
Dâdos 15/04/2024l7 4l l5
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